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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Gabinete de Consultoria Legislativa 

DECRETO Nº 56.782, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

(publicado no DOE n.º 241, de 19 de dezembro de 2022) 

 

Modifica o Regulamento do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (RICMS). 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 82, inciso V, da Constituição do Estado, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Com fundamento no disposto no Convênio ICMS nº 110/07, de 28 de setembro 

de 2007, e no Convênio ICMS nº 130/20, de 14 de outubro de 2020, respectivamente publicados 

no Diário Oficial da União de 3 de outubro de 2007 e de 20 de outubro de 2020, ficam 

introduzidas as seguintes alterações no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 37.699, 

de 26 de agosto de 1997: 

 

ALTERAÇÃO Nº 6029 - Ficam acrescentadas siglas na tabela EXPRESSÕES 

ABREVIADAS E SIGLAS UTILIZADAS NESTE REGULAMENTO, constante do 

SUMÁRIO, com a seguinte redação, observada a ordem alfabética: 

GLGN Gás Liquefeito de Gás Natural 

GLGNi Gás Liquefeito de Gás Natural Importado 

GLGNn Gás Liquefeito de Gás Natural Nacional 

... ... 

UPGN Unidade de Processamento de Gás Natural 

 

ALTERAÇÃO Nº 6030 - No Livro III, Título III, Capítulo II, é dada nova redação 

ao título da Seção XVII e à alínea "a" da sua nota, conforme segue: 

 

Seção XVII 

Das Operações com Combustíveis e Lubrificantes, Derivados ou não de Petróleo 

(Apêndice II, Seção III, Item IV) (Arts. 131 a 143-A) 

 

NOTA - ... 

a) considerar-se-ão: 

1 - refinaria de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN, formulador de combustíveis, 

importador, distribuidora de combustíveis, distribuidor de GLP e TRR, aqueles assim definidos e 

autorizados por órgão federal competente; 

2 - Gasolina "A" o combustível puro, sem adição de álcool etílico anidro combustível; 

3 - Gasolina "C" o combustível obtido da mistura de gasolina "A" com álcool etílico 

http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=DEC&norma=37699
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anidro combustível; 

4 - Óleo Diesel A o combustível puro, sem adição de biodiesel - B100; 

5 - Óleo Diesel "B" o combustível obtido da mistura de óleo diesel A com biodiesel - 

B100; 

... 

 

ALTERAÇÃO Nº 6031 - No Livro III, art. 131, § 1º, a alínea "b" passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 131.  ... 

... 

 

§ 1º  ... 

... 

b) promovidas por distribuidora de combustíveis, por distribuidor de GLP, por TRR ou 

por importador que destine a este Estado combustíveis derivados de petróleo, somente em 

relação ao valor do imposto que tenha sido retido anteriormente, hipótese em que será 

observado o disposto nos #arts 137 a 139-E. 

... 

 

ALTERAÇÃO Nº 6032 - No Livro III, art. 132, fica acrescentado o § 4º com a 

seguinte redação: 

Art. 132.   ... 

... 

 

§ 4º  As bases de cálculo do imposto retido por substituição tributária para o GLP, 

GLGNn e GLGNi serão idênticas na mesma operação, entendida aquela que contenha mistura 

de frações de dois ou três dos gases liquefeitos citados. 

 

ALTERAÇÃO Nº 6033 - No Livro III, art. 136, o inciso IV passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 136.  ... 

... 

IV - cópia dos Anexos II e III ou IV e V ou X e XI, previstos na cláusula vigésima 

terceira do Conv. ICMS 110/07. 

... 

 

ALTERAÇÃO Nº 6034 - No Livro III, Capítulo II, Seção XVII, o título da 

Subseção V passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Subseção V - (Arts. 137 a 139) 

Das Operações Interestaduais Realizadas por Importador, Distribuidora de Combustíveis, 

Distribuidor de GLP ou TRR com Combustíveis Derivados de Petróleo em que o Imposto Tenha 

Sido Retido Anteriormente 

 

ALTERAÇÃO Nº 6035 - No Livro III, art. 137: 
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a)  a alínea "a" do inciso I e o § 2º passam a vigorar com a seguinte redação:  
Art. 137.  ... 

I - ... 

a) indicar nos campos próprios ou, nas suas ausências, no campo "INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES" da Nota Fiscal a base de cálculo utilizada para a retenção do imposto 

por substituição tributária em operação anterior, a base de cálculo utilizada em favor da 

unidade da Federação de destino, o valor do ICMS devido à unidade da Federação de destino e 

a expressão "ICMS a ser repassado nos termos do Capítulo V do Conv. ICMS 110/07; 

NOTA 01 - A indicação da base de cálculo utilizada para a substituição tributária na 

unidade federada de origem prevista nesta alínea será feita: 

a) na hipótese de a MVA ter sido determinada mediante a aplicação da fórmula contida 

na cláusula nona do Conv. ICMS 110/07, considerando o valor unitário da base de cálculo 

vigente na data da operação; 

b) nas demais hipóteses, com base no valor unitário médio da base de cálculo da 

retenção apurado no mês imediatamente anterior ao da remessa. 

NOTA 02 - O disposto nesta alínea deverá também ser aplicado nas operações 

internas, em relação à indicação, no campo próprio ou, na sua ausência, no campo 

"INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES" da Nota Fiscal, da base de cálculo utilizada para a 

retenção do imposto por substituição tributária em operação anterior, observado o disposto na 

nota 01. 

... 

 

§ 2º  Nas saídas não tributadas da gasolina "C" ou do óleo diesel "B", o valor do 

imposto cobrado em favor da unidade da Federação de origem da mercadoria não abrangerá a 

parcela do imposto relativa ao álcool etílico anidro combustível ou biodiesel - B100 contidos na 

mistura, retida anteriormente e recolhida em favor da unidade da Federação de origem do 

biocombustível nos termos do § 7º do art. 140. 

... 

 

b) fica acrescentado o § 4º com a seguinte redação: 

Art. 137.  ... 

... 

 

§ 4º  O distribuidor de GLP deverá observar as regras previstas nesta subseção, em 

conjunto com as regras previstas Subseção V-A. 

... 

 

ALTERAÇÃO Nº 6036 - No Livro III, art. 138: 

a) no inciso I, a alínea "a" passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 138.  ... 

I - ... 

a) indicar nos campos próprios ou, nas suas ausências, no campo "INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES" da Nota Fiscal a base de cálculo utilizada para a retenção do imposto 

por substituição tributária em operação anterior, a base de cálculo utilizada em favor da 

unidade da Federação de destino, o valor do ICMS devido à unidade da Federação de destino e 
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a expressão "ICMS a ser repassado nos termos do Capítulo V do Conv. ICMS 110/07; 

NOTA 01 - A indicação da base de cálculo utilizada para a substituição tributária na 

unidade federada de origem prevista nesta alínea será feita: 

a) na hipótese de a MVA ter sido determinada mediante a aplicação da fórmula contida 

na cláusula nona do Conv. ICMS 110/07, considerando o valor unitário da base de cálculo 

vigente na data da operação; 

b) nas demais hipóteses, com base no valor unitário médio da base de cálculo da 

retenção apurado no mês imediatamente anterior ao da remessa. 

NOTA 02 - O disposto nesta alínea deverá também ser aplicado nas operações 

internas, em relação à indicação, no campo próprio ou, na sua ausência, no campo 

"INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES" da Nota Fiscal, da base de cálculo utilizada para a 

retenção do imposto por substituição tributária em operação anterior, observado o disposto na 

nota 01. 

... 

 

b) fica renumerado o parágrafo único para § 1º e fica acrescentado o § 2º com a 

seguinte redação: 

Art. 138.  ... 

... 

 

§ 1º  ... 

 

§ 2º  O distribuidor de GLP deverá enviar as informações previstas nas alíneas "b" e 

"c" do inciso I do "caput" deste artigo diretamente à refinaria de petróleo ou suas bases, 

indicada pela unidade federada em ato COTEPE/ICMS. 

... 

 

ALTERAÇÃO Nº 6037 - No Livro III, art. 139, o inciso I passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 139.  ... 

I - indicar nos campos próprios ou, nas suas ausências, no campo "INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES" da Nota Fiscal a base de cálculo utilizada para a retenção do imposto 

por substituição tributária em operação anterior, a base de cálculo utilizada em favor da 

unidade da Federação de destino, o valor do ICMS devido à unidade da Federação de destino e 

a expressão "ICMS a ser repassado nos termos do Capítulo V do Conv. ICMS 110/07; 

NOTA 01 - A indicação da base de cálculo utilizada para a substituição tributária na 

unidade federada de origem prevista nesta alínea será feita: 

a) na hipótese de a MVA ter sido determinada mediante a aplicação da fórmula contida 

na cláusula nona do Conv. ICMS 110/07, considerando o valor unitário da base de cálculo 

vigente na data da operação; 

b) nas demais hipóteses, com base no valor unitário médio da base de cálculo da 

retenção apurado no mês imediatamente anterior ao da remessa. 

NOTA 02 - O disposto nesta alínea deverá também ser aplicado nas operações 

internas, em relação à indicação, no campo próprio ou, na sua ausência, no campo 

"INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES" da Nota Fiscal, da base de cálculo utilizada para a 
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retenção do imposto por substituição tributária em operação anterior, observado o disposto na 

nota 01. 

... 

 

ALTERAÇÃO Nº 6038 - No livro III, Capítulo II, Seção XVII, fica acrescentada a 

Subseção V-A, conforme segue: 

 

Subseção V-A (art. 139-A a 139-E) 

Das Operações Interestaduais com GLP e GLGN em que o Imposto Tenha Sido Retido 

Anteriormente 

 

Art. 139-A.  Nas operações interestaduais com GLP e GLGN, deverão ser observados 

os procedimentos previstos nesta Subseção para a apuração do valor do ICMS devido a este 

Estado. 

 

Parágrafo único.  Aplicam-se os procedimentos previstos nesta Subseção às operações 

com gás de xisto. 

 

Art. 139-B.  Os estabelecimentos industriais e importadores deverão identificar a 

quantidade de saída de GLP, GLGNn e GLGNi e, por operação. 

 

§1º  Para efeito do disposto no "caput", a quantidade deverá ser identificada, 

calculando-se o percentual de cada produto no total produzido ou importado, tendo como 

referência a média ponderada dos 3 (três) meses que antecedem o mês imediatamente anterior 

ao da realização das operações. 

 

§2º  Se um estabelecimento estiver iniciando suas operações, deverá ser utilizado o 

percentual da unidade da mesma empresa com o maior volume de comercialização na mesma 

unidade federada e, na inexistência de estabelecimento da mesma empresa na mesma unidade 

federada deverá ser utilizado o percentual médio apurado pela unidade federada a ser 

disponibilizado no programa SCANC. 

 

§3º  Nos campos próprios da Nota Fiscal, deverão constar os percentuais de GLP, 

GLGNn e GLGNi na quantidade total de saída, obtidos de acordo com o disposto nos §§ 1º e 2º. 

 

§4º  Na operação de importação, o estabelecimento importador, por ocasião do 

desembaraço aduaneiro, deverá, quando da emissão da Nota Fiscal relativa à entrada, 

discriminar o produto, identificando se o gás é derivado de gás natural ou de petróleo. 

 

§5º  Relativamente à quantidade proporcional de GLGNn e GLGNi, o estabelecimento 

deverá destacar a base de cálculo e o ICMS devido sobre a operação própria, bem como o 

devido por substituição tributária, incidente na operação. 

 

Art. 139-C.  O contribuinte substituído que realizar operações interestaduais com 

GLGNn e GLGNi deverá calcular o percentual de cada produto no total das operações de 
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entradas, tendo como referência a média ponderada dos 3 (três) meses que antecedem o mês 

imediatamente anterior ao da realização das operações. 

 

Parágrafo único. Se um estabelecimento estiver iniciando suas operações, deverá ser 

utilizado o percentual da unidade da mesma empresa com o maior volume de comercialização 

na mesma unidade federada e, na inexistência de estabelecimento da mesma empresa na mesma 

unidade federada, deverá ser utilizado o percentual médio apurado pela unidade federada a ser 

disponibilizado no programa SCANC. 

 

Art. 139-D.  Para fins de cálculo do imposto devido à unidade federada de destino, 

deverão ser utilizados os percentuais de GLGNn e GLGNi apurados na forma do artigo 139-C. 

 

Parágrafo único.  Nos campos próprios da Nota Fiscal, deverão constar os percentuais 

a que se referem o "caput" deste artigo, o valor de partida do produto (preço sem ICMS) e, no 

campo "Informações Complementares", os valores da base de cálculo, do ICMS relativo à 

operação própria e do ICMS devido por substituição tributária incidentes na operação, 

relativamente às quantidades proporcionais de GLGNn e GLGNi. 

 

Art. 139-E.  O contribuinte substituído, que tiver recebido GLP, GLGNn e GLGNi 

diretamente de sujeito passivo por substituição tributária ou de outro contribuinte substituído, 

deverá, em relação à operação interestadual que realizar: 

I - registrar, com a utilização do programa SCANC, os dados relativos a cada 

operação definidos no referido programa; 

II - enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão eletrônica de 

dados, na forma e prazos estabelecidos em Ato COTEPE/ICMS. 

 

Parágrafo único.  Se o valor do imposto devido à unidade federada de destino for 

diverso do valor do imposto disponível para repasse na unidade federada de origem, serão 

adotados os seguintes procedimentos: 

I - se superior, nas operações interestaduais destinadas a este Estado, o remetente da 

mercadoria será responsável pelo recolhimento complementar, que deverá ocorrer por ocasião 

da saída da mercadoria, por meio de GNRE, a qual deverá acompanhar o transporte; 

II - se inferior, nas operações interestaduais promovidas por contribuinte deste Estado, 

a diferença será restituída ao remetente da mercadoria, pela refinaria de petróleo ou suas 

bases, mediante emissão de NF específica para esse fim. 

... 

 

ALTERAÇÃO Nº 6039 - No Livro III, art. 140: 

a) as alíneas "a" e "b" do inciso II, as alíneas "a" e "b" do § 1º e o "caput" do § 7º 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 140.  ... 

... 

II - ... 

a) o sujeito passivo por substituição tributária que tenha retido anteriormente o 

imposto relativo à gasolina "A" ou ao óleo diesel A, com base na proporção da sua participação 
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no somatório das quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no mês, relativamente 

à gasolina "A" ou ao óleo diesel A adquirido diretamente de sujeito passivo por substituição 

tributária; 

b) o fornecedor da gasolina "A" ou do óleo diesel A, com base na proporção da sua 

participação no somatório das quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no mês, 

relativamente à gasolina "A" ou ao óleo diesel A adquirido de outro contribuinte substituído; 

... 

 

§ 1º ... 

a) em relação às operações em que o imposto relativo à gasolina "A" ou ao óleo diesel 

A tenha sido anteriormente retido pela própria refinaria de petróleo ou suas bases, o repasse do 

valor do imposto relativo ao álcool etílico anidro combustível ou ao biodiesel - B100 devido à 

unidade da Federação de origem desses produtos, limitado ao valor do imposto efetivamente 

retido e do relativo à operação própria, no prazo previsto no Apêndice III, Seção II, item II, "a", 

2; 

b) em relação às operações em que o imposto relativo à gasolina "A" ou ao óleo diesel 

A tenha sido anteriormente retido por outros contribuintes, a provisão do valor do imposto 

relativo ao álcool etílico anidro combustível ou ao biodiesel - B100 devido à unidade da 

Federação de origem desses produtos, limitado ao valor efetivamente recolhido à unidade da 

Federação de destino, para o repasse no prazo previsto no Apêndice III, Seção II, item IV, "d". 

... 

 

§ 7º  Nas saídas isentas ou não tributadas da gasolina "C" ou do óleo diesel "B", o 

imposto diferido ou suspenso, em relação ao volume de álcool etílico anidro combustível ou 

biodiesel - B100 contido na mistura, englobado no imposto retido anteriormente por 

substituição tributária, deverá ser: 

... 

 

b) fica acrescentado o § 9º com a seguinte redação: 

Art. 140.  ... 

... 

 

§ 9º  Na impossibilidade de apuração do valor unitário médio e da alíquota média nos 

termos do § 8º deste artigo, deverão ser adotados os valores médios apurados e publicados por 

este Estado. 

 

ALTERAÇÃO Nº 6040 - No Livro III, art. 141: 

a) fica acrescentada a alínea "d" ao inciso I e a alínea "c" ao inciso III, conforme 

segue: 

Art. 141.  ... 

I - ... 

... 

d) informados por contribuintes de que trata o art. 139-E. 

... 

III - ... 
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... 

c) o repasse do valor do imposto devido a este Estado do GLP, do GLGNn e do GLGNi, 

limitado ao valor do imposto efetivamente retido e do relativo à operação própria, no prazo 

previsto no Apêndice III, Seção II, item II, "a", 1; 

... 

 

b) o § 3º passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 141. ... 

... 

 

§ 3º  Na hipótese do inciso III, o contribuinte que tenha prestado informação relativa a 

operação interestadual identificará o sujeito passivo por substituição tributária que reteve o 

imposto anteriormente, com base na proporção da participação daquele sujeito passivo no 

somatório das quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no mês, exceto para as 

operações com GLP, GLGNn e GLGNi. 

... 

 

ALTERAÇÃO Nº 6041 - No Livro III, o art. 142 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 142. O disposto nas subseções V, V-A, VI e VII não exclui a responsabilidade do 

TRR, da distribuidora de combustíveis, do distribuidor de GLP, do importador, do fornecedor de 

etanol ou da refinaria de petróleo ou suas bases pela omissão ou pela apresentação de 

informações falsas ou inexatas, hipótese em que poderão ser aplicadas penalidades aos 

responsáveis pela omissão ou pelas informações falsas ou inexatas bem como ser exigido 

diretamente do estabelecimento responsável pela omissão ou pelas informações falsas ou 

inexatas o imposto devido a este Estado a partir da operação por eles realizada, até a última, e 

seus respectivos acréscimos. 

... 

 

ALTERAÇÃO Nº 6042 - No Livro III, o art. 143 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 143.  O contribuinte substituído que realizar operação interestadual com 

combustíveis derivados de petróleo, com GLGN, com álcool etílico anidro combustível e com 

biodiesel - B100 será responsável solidário pelo recolhimento do imposto devido a este Estado, 

inclusive seus acréscimos legais, se este, por qualquer motivo, não tiver sido objeto de retenção 

ou recolhimento, ou se a operação não tiver sido informada ao responsável pelo repasse, na 

forma e nos prazos definidos nas Subseções V, V-A, VI e VII. 

 

Parágrafo único.  O TRR, a distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP ou o 

importador responderá pelo recolhimento dos acréscimos legais previstos na legislação deste 

Estado na hipótese de entrega das informações fora dos prazos estabelecidos em Ato COTEPE. 

 

ALTERAÇÃO Nº 6043 - No Apêndice II, Seção III, o título do item IV passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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Seção III ... 

... 

ITEM IV - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO 

 

Art. 2º  Com fundamento no disposto no Convênio ICMS nº 110/07, de 28 de setembro 

de 2007, no Convênio ICMS nº 130/20, de 14 de outubro de 2020 e no Convênio ICMS nº 16/21, 

de 26 de fevereiro de 2021, respectivamente publicados no Diário Oficial da União de 03 de 

outubro de 2007, 20 de outubro de 2020 e 03 de março de 2021, fica introduzida a seguinte 

alteração no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 37.699/97: 

 

ALTERAÇÃO Nº 6044 - No Livro III, Título III, Capítulo II, Seção XVII, a 

Subseção VI-A passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Subseção VI-A (Art. 140-A) 

Das Operações com Mistura de Combustíveis em Percentual Superior ou Inferior ao 

Obrigatório 

 

Art. 140-A.  A distribuidora de combustíveis que promover operações com gasolina "C" 

ou com óleo diesel "B", em que tenha havido adição de biocombustível em percentual: 

I - superior ao obrigatório, cujo imposto tenha sido retido anteriormente, deverá: 

a) apurar a quantidade de combustível sobre a qual não ocorreu retenção de ICMS 

mediante aplicação da fórmula contida no inciso I da cláusula décima sexta-A do Conv. ICMS 

110/07;  

b) sobre a quantidade apurada na forma da alínea, "a", calcular o valor do ICMS 

devido, observado o disposto no art. 132;  

c) recolher o valor do ICMS devido, calculado na forma da alínea "b", em favor da 

unidade federada em que se deu a mistura;  

d) além das demais informações exigidas, indicar, no campo "INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES" da Nota Fiscal, o percentual de biocombustível contido na mistura, a 

quantidade da mistura em que não ocorreu a retenção, a base de cálculo e o ICMS devido, 

calculado nos termos deste inciso.  

II - inferior ao mínimo obrigatório, mediante autorização, excepcional, do órgão 

federal competente, cujo imposto tenha sido retido anteriormente, tem direito ao ressarcimento 

da diferença do imposto retido a maior, em decorrência da referida adição, observado o 

disposto no Capítulo II- B do Conv. ICMS 110/07. 

 

§ 1º  O disposto no inciso II não se aplica na hipótese em que o programa SCANC 

possibilitar a adequação do processamento das informações das operações considerando o 

percentual inferior autorizado de que trata o "caput", devendo ser observado, se cabível, o 

disposto no inciso I. 

 

Art. 3º  Com fundamento no disposto no Convênio ICMS nº 110/07, de 28 de setembro 

de 2007, e no Convênio ICMS nº 143/21, de 03 de setembro de 2021, respectivamente 

publicados no Diário Oficial da União de 3 de outubro de 2007 e de 9 de setembro de 2021, fica 

introduzida a seguinte alteração no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 37.699/97: 

http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=DEC&norma=37699
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=DEC&norma=37699


 

 

 

 

http://www.al.rs.gov.br/legis 10 

 

ALTERAÇÃO Nº 6045 - No Livro III, Capítulo II, Seção XVII, a alínea "b" da 

nota passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Seção XVII 

... 

NOTA - ... 

... 

b) aplicam-se às CPQ e às UPGN e aos formuladores, as normas contidas nesta Seção 

aplicáveis à refinaria de petróleo ou suas bases. 

... 

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2022. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


